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LEI COMPLEMENTAR N.º 007, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REFERÊNCIA SALA-

RIAL DO CARGO NO ANEXO I – QUADRO A – QUADRO PERMANEN-

TE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, DA LEI COMPLEMEN-

TAR N.º 004, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS: 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica alterado a referência salarial, mencionado no Anexo 

1 – Quadro A – Quadro Permanente de Cargo de Provimento Efetivo, do Cargo de 

Fiscal de Tributos, passará a viger com a seguinte redação, conforme Anexo I – 

Quadro A, que faz parte integrante da presente Lei. 

  

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

D’OESTE-SP, 18 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 
 

Registrada e publicada conforme lei pertinente., em data supra. 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 
 


